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RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE REMANEJAMENTO INTERN O  
PARA MÉDICOS 

  
PORTARIA Nº 475, PUBLICADA NO DOE DE 04/09/2014, PO RTARIA Nº 508, 

PUBLICADA NO DOE DE 20.09.2014 e PORTARIA Nº 512, P UBLICADA NO DOE 

DE 27.09.2014 

CANDIDATOS CLASSIFICADOS 
 

N° NOME 
UNIDADE DE 
SAÚDE DE 
ORIGEM 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

REMANEJAMENTO  

UROLOGIA 
1 RÓGERSON TENÓRIO DE ANDRADE HOF HOF 

2 MAURO JOSÉ CATUNDA LUNA HOF HOF 
3 MURILO SÉRGIO FERREIRA LIMA JUNIOR HOF HOF 
4 CARLOS FLÁVIO DE ARAUJO SILVA HOF HOF 
5 ANDREI LUIZ LOPES NUNES HR HOF 

6 LUIZ HENRIQUE CARVALHO SIMÕES DE 
MELO 

HGV HOF 

7 
FLÁVIO COSTA FERREIRA HGV HOF 

8 
ARNALDO AMORIM DE LEMOS NETO HR HOF 

CIRURGIA VASCULAR  
1 NELSON BECHARA COUTINHO HOF HAM 

2 
RODRIGO AUGUSTO DE AGUIAR 
GUEDES 

HGV HAM 

ONCOLOGIA 
1 MÁRCIA ANGELIA DE LUCENA HGV HBL 

CIRURGIA GERAL  
SEM CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

CIRURGIA PEDIÁTRICA  
SEM CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

 

 
 

CANDIDATOS QUE NÃO ATENDERAM AOS REQUISITOS DO EDIT AL 

Nº NOME 

1 ADALBERTO AGUIAR INTERAMINENSE JUNIOR 

2 BARBARA MARIA LAFAYETTE VIANA DA LUZ 

3 FERNANDA APOLONIO 

4 FRANÇUALDO RIBEIRO DE SÁ BARRETO 

5 HINGO MENDES DE CARVALHO 

6 IGOR ALEXANDRE TAMURA 

7 IRLANDA CRISTINA CORREA CAVALCANTI SILVA 

8 JOSÉ ANTONIO HENRIQUE DA SILVA 

9 KLEBER SILVA CABRAL DE ALBUQUERQUE 

10 MARCONI MARTINS SIMÕES ALVIM 
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 11 RAFAEL JOSÉ COELHO MAIA 

12 RENATO LEAL MATIAS 

13 RODOLFO BRILHANTE DE FARIAS 

14 RODRIGO PLÁCIDO LIMA MONTEIRO 

15 STANLEY ALBUQUERQUE AMAIM 

16 STELLA MARIA LISBOA LAVOR 
 
 
 

AVISO AOS CANDIDATOS: 

I. Os candidatos aprovados serão lotados nos Hospitais solicitados no ato da inscrição, 

conforme vagas ofertadas no Edital. 

II.  A convocação do servidor aprovado para nova lotação fica condicionada à 

reposição do profissional na Unidade de Saúde Estadual de origem. 

III. A convocação para o Remanejamento Interno será formalizada através de 

memorando da Diretoria Geral de Gestão do Trabalho à unidade de lotação do 

servidor. 

 


